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RESOLVE designar o Dr. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚNIOR, Juiz Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de 
suas funções, responder pela Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte, durante as férias do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 62/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE, em aditamento à Portaria n° 10/2012, designar o Dr. HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz de Direito 
da 4ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, para, sem prejuízo de suas funções, responder  pela 3ª Vara Cível da mesma 
Comarca, durante as férias do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 63/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE, em aditamento à Portaria n° 10/2012, designar o Dr. NEUTER MARQUES DANTAS NETO, Juiz de Direito da 5ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia, para, sem prejuízo de suas funções, responder  pela 2ª Vara Cível da mesma Comarca, 
durante as férias do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 64/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE, em aditamento à Portaria n° 10/2012, revogar a  designação do Dr. ANDRÉ TEIXEIRA GURGEL, Juiz de Direito 
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 59/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE excluir o Dr. EPITÁCIO  QUEZADO CRUZ JUNIOR, Juíz Auxiliar da Comarca de Fortaleza, da Portaria nº 

367/2010, de 16 de março de 2010, que o designou para compor o  Grupo de Auxilio para a Redução do Congestionamento de 
Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de janeiro de 

2012.
Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA N°60/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a continuidade do Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o qual congrega 

vários projetos que proporcionarão a desejada perfectibilização da prestação jurisdicional;
CONSIDERANDO o Projeto de Virtualização que contempla a adoção do processo judicial eletrônico no âmbito do Poder 

Judiciário deste estado, bem como do processo administrativo eletrônico, com a instalação dos respectivos sistemas;
CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação do Grupo Permanente de Magistrados, responsáveis pela definição e 

articulação de políticas, estratégias e encaminhamento das ações junto ao Grupo de Trabalho de Sistemas de Gestão Processual 
de 1º Grau, 


